
INDICAÇÃO Nº 
598
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine ao Secretário de Estado de Gestão Publica, as providências necessárias para a instalação de uma unidade fixa do "Poupatempo", no município de Itu.

JUSTIFICATIVA

                     Tem por finalidade a presente propositura reiterar os termos da Indicação nº 1462/2008, encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que seja instalada uma unidade fixa de Poupatempo, no município de Itu. Em resposta, recebemos o Ofício SGP GS nº 1232/2008 de 17/09/2008, do Secretário de Gestão Pública Sidney Beraldo, informando que estavam sendo realizados estudos para implementação de novas unidades de Postos Poupatempo no Estado, levando em consideração a melhor cobertura dos municípios e em conseqüência, melhor atendimento ao cidadão. 
O município de Itu conta hoje com uma população bem superior a 150 mil habitantes e a necessidade de reunir em um único local, órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública, é cada vez mais premente aos moradores daquela cidade. 

O Poupatempo estabelece um padrão em serviços públicos, melhorando a qualidade de vida da população, desburocratizando e democratizando o acesso às informações, oferecendo ao cidadão um atendimento diferenciado, eficiente e de qualidade.

                     A providência que ora se indica ao Excelentíssimo Senhor Governador trará grande benefício aos moradores do município de Itu . Nada mais justo, pois, que sejam contemplados com a realização ora indicada, sendo certo que seus frutos serão múltiplos e revertidos a todos.        
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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